
 
 
ATA DA 957ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1 
DA 11ª REGIÃO-DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 2 
 3 
Aos quinze dias de fevereiro de dois mil e vinte e três, em ambiente virtual, por videoconferência 4 
pela plataforma “Zoom”, realizou-se a 957ª Reunião Ordinária do Conselho Regional de 5 
Economia da 11ª Região - DF. PRESENTES: Os Conselheiros JOSÉ LUIZ PAGNUSSAT, 6 
JUCEMAR JOSÉ IMPERATORI, MARIA CRISTINA DE ARAÚJO, CLÁUDIO 7 
JALORETTO, ELOY CORAZZA, BENTO DE MAROS FÉLIX, ELDER LINTON ALVES DE 8 
ARAÚJO, GILSON DUARTE FERREIRA DOS SANTOS e JUSÇANIO UMBELINO DE 9 
SOUZA. Justificaram ausência os Conselheiros JOSÉ EUSTÁQUIO VIEIRA FILHO, VILMA 10 
GUIMARÃES, GETÚLIO PERNAMBUCO, CÉSAR AUGUSTO MOREIRA BERGO e 11 
MÔNICA BERALDO FABRÍCIO DA SILVA. Presentes, também, os funcionários do Corecon-12 
DF, gerente executivo DANIEL DOS PASSOS SOARES, assessora técnica MARIANNE DIAS 13 
PEREIRA e assessor técnico ANGEILTON FRANCISCO LIMA FALEIRO. 1. ABERTURA: 14 
Às dezessete horas sob a presidência do Conselheiro JOSÉ LUIZ PAGNUSSAT foi aberta a 15 
sessão. 2. EXPEDIENTE: 2.1 – LEITURA DA CORRESPONDÊNCIA DIRIGIDA AO 16 
CORECON-DF: O Conselheiro Presidente JOSÉ LUIZ PAGNUSSAT fez leitura das seguintes 17 
correspondências: i) Ofício Circular nº 0008/2023/Cofecon: Programação e Pauta da 719ª Sessão 18 
Plenária Ordinária Ampliada do Cofecon. A 719ª Sessão Plenária Ordinária Ampliada do 19 
Cofecon ocorreu no dia 27 de janeiro de 2023, no Hotel San Marco; ii) Ofício 20 
0141/2023/Cofecon: Resposta ao Ofício 003/2023 de solicitação da Plenária do Cofecon para 21 
realização das reuniões de conjuntura do Corecon-DF no dia 04 de fevereiro, cujo tema será 22 
os “Desafios do novo governo da Economia”. Próximas datas: 04/03, 01/04, 06/05, 03/06, 01/07, 23 
05/08, 02/09, 07/10, 11/11 e 02/12; iii) Ofício Circular nº 0012/2023/Cofecon: Encaminha 24 
Programa de Trabalho, Quadro de Comissões e Calendário de Eventos 2023; e, iv) Ofício 25 
Circular n° 0001/2023/Cofecon: Convocação para a 1ª Reunião Ordinária do Fórum Nacional – 26 
13 de fevereiro de 2023. 2.2 – COMUNICAÇÃO PELO PRESIDENTE E/OU PELOS 27 
CONSELHEIROS(AS): Os Conselheiros informaram sobre participações em eventos, reuniões 28 
e afins de interesse do Corecon-DF. 3. ORDEM DO DIA:  3.1 – LEITURA E APROVAÇÃO 29 
DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA 955ª e 956ª: Sem objeções, as Atas sessões anteriores 30 
foram aprovadas. 3.2 – APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 2022: 31 
O Conselheiro Presidente passou a palavra ao Conselheiro ELDER LINTON ALVES DE 32 
ARAÚJO, coordenador da Comissão de Tomada de Contas, que apresentou a avaliação da 33 
comissão do resultado da prestação de contas de 2022, onde aponta uma redução entorno de 2,9% 34 
nominais. A análise comparativa entre os exercícios de 2021 e 2022 evidencia o esforço da 35 
gestão em meio a pandemia do Covid-19 alcançou um resultado deficitário no montante de 36 
R$22.307,00. Esse desempenho se deu em função da queda significativa na arrecadação em torno 37 
de 4,3% comparando os dois exercícios, ou seja, em 2022 as receitas foram de R$ 1.359.556,16, 38 
ante R$ 1.421.114,93 do exercício anterior, em contrapartida as despesas aumentaram em torno 39 
de 1,5% de R$ 1.361.692,72 em 2021 para R$ 1.381.863,16 em 2022. A Comissão depois de 40 
meticuloso exame do Processo Nº 6.322/2023, Processo de Prestação de Contas do Exercício de 41 
2022, deste Conselho, opina pela sua aprovação e o encaminhamento ao Conselho Federal de 42 
Economia, para as providências cabíveis. Sem objeções pelos presentes o processo foi aprovado.  43 
3.3 – RELATÓRIO DE GESTÃO 2022: O Conselheiro Presidente passou a palavra ao 44 
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Conselheiro Vice-Presidente JUCEMAR IMPERATORI que apresentou o relatório de gestão de 45 
2022 e pediu aos Conselheiros que desejem acrescentar informações o façam até o dia 24 46 
próximo. 3.4 – COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES TEMÁTICAS: O Conselheiro Presidente 47 
apresentou as comissões temáticas nomeadas em 2022 e propôs a manutenção das composições, 48 
mas deixou o convite aberto àqueles que desejem participar na composição de alguma delas: i) 49 
Comissão de Eventos; ii) Comissão de Relações Institucionais; iii) Comissão Corecon 50 
Acadêmico; iv) Comissão de Valorização Profissional; v) Comissão de Política Econômica; vi) 51 
Comissão de Conjuntura Econômica; vii) Comissão de Desenvolvimento Econômico do 52 
Corecon-DF; viii) Comissão de Agricultura do Corecon-DF; ix) Comissão da Indústria do 53 
Corecon-DF; x) Comissão de Comércio Exterior do Corecon-DF; xi) Comissão de Orçamento e 54 
Política Fiscal do Corecon-DF; xii) Comissão de Política Monetária do Corecon-DF; xiii) 55 
Comissão de Políticas de Infraestrutura do Corecon-DF; xiv) Comissão de Energia do Corecon-56 
DF; xv) Comissão de Mineração do Corecon-DF; xvi) Comissão de Gestão Pública do Corecon-57 
DF; xvii) Comissão de Monitoramento das PEC, PL e MPs do Corecon-DF; xviii) Comissão de 58 
Emprego e Trabalho do Corecon-DF; xix) Comissão de Avaliação dos Indicadores e Políticas 59 
Sociais do Corecon-DF; xx) Comissão de Desenvolvimento Regional; xxi) Comissão de 60 
Economia do DF. 3.5 – CALENDARIO DE PLENÁRIAS: O Conselheiro-Presidente sugeriu o 61 
calendário preliminar a seguir:  25 de março, 29 de abril, 27 de maio, 24 de junho, 29 de julho, 26 62 
de agosto, 30 de setembro, 21 de outubro, 25 de novembro e 16 de dezembro, podendo sofrer 63 
alteração conforme a necessidade do Conselho. 3.6 – RELATO DE PROCESSOS: O 64 
Conselheiro Presidente passou a palavra ao Conselheiro JUCEMAR IMPERATORI para relato 65 
dos seguintes processos: Ativo com desconto: Profissional com registro nº 1206, deferido. 66 
Suspensão de registro: deferido para os profissionais com registros nºs 5169 7582, 6727, 4584, 67 
6220, 3833, 7271. Pedido indeferido: (i) ao profissional registrado nº 5205 que requereu a 68 
prorrogação da suspensão do seu registro alegando desemprego e apresentou a cópia da carteira 69 
de trabalho, constando a data da saída do seu último trabalho no ano de 2012, conforme fls. 80-70 
82. Em pesquisas do setor de Fiscalização do conselho, foi constatado através da Receita Federal 71 
que a economista é proprietária de uma imobiliária, conforme fls. 84 e 85; (ii) profissional 72 
registrado nº6394considerando que pode ser concedida a suspensão do registro nos casos de 73 
comprovado não exercício temporário da profissão, que se caracteriza pelas situações de  74 
comprovado desemprego por parte do economista requerente ou afastamento integral das 75 
atividades laborativas por motivo de doença com a percepção, pelo economista requerente, de 76 
auxílio-doença previdenciário a cargo do INSS, nos termos da Lei nº 8.213/91 e demais normas 77 
previdenciárias pertinentes, desde que o período de afastamento concedido seja igual ou superior 78 
a cento e oitenta dias (Resolução 1.945/2015, do Cofecon, artigo 9º). Foi detectado pelo 79 
departamento de Fiscalização, a sociedade do economista em uma empresa e dessa forma, não se 80 
enquadra no pedido de suspensão de registro; (iii) profissional registrado nº 7009, que requereu a 81 
prorrogação da suspensão do seu registro alegando desemprego e apresentou a cópia da carteira 82 
de trabalho, constando a data da saída do seu último trabalho no ano de 1998, conforme fls. 46 e 83 
46. Em pesquisas do setor de Fiscalização do conselho, foi constatado através da Receita Federal 84 
que a economista é sócia de uma empresa. Óbito: profissionais então registrados sob nºs 993 85 
5177, 2032, 2382, 7134; e, nº 5491. Cancelamento por aposentadoria: Pedidos deferidos aos 86 
profissionais registrados nºs 6683, 3037, Nº 2306, 6301 e nº 982. Cancelamento por não 87 
exercício da profissão: Pedido deferido aos profissionais registrados nºs 6808 4648, 3995, 6981, 88 



 
 
6454, 5396, 7251. Pedido indeferido aos profissionais registrados: (i) nº6684 a economista ocupa 89 
o cargo de Analista de Finanças e Controle do Ministério da Fazenda. As atribuições: Atividade 90 
de nível superior, de complexidade e responsabilidade elevadas, compreendendo supervisão, 91 
coordenação, direção e execução de trabalhos especializados sobre gestão orçamentária, 92 
financeira e patrimonial, análise contábil e de programas; assessoramento especializado em todos 93 
os níveis funcionais dos Sistemas de Administração Financeira Federal e de Contabilidade 94 
Federal; orientação e supervisão de auxiliares; análise, pesquisa e perícia dos atos e fatos de 95 
administração orçamentária, financeira e patrimonial; interpretação da legislação econômico-96 
fiscal e financeira; supervisão, coordenação e execução dos trabalhos referentes à programação 97 
financeira anual e plurianual da União; modernização e informatização da administração 98 
financeira do Governo Federal; e (ii) 6848 a  economista ocupa o cargo de Analista de Finanças e 99 
Controle do Ministério da Fazenda. Recurso administrativo: (i) Recurso deferido para o 100 
cancelamento do registro do economista registrado sob nº 2243, por não exercício da profissão 101 
em face do encerramento das atividades da empresa em que era sócio; (ii) indeferido o pedido de 102 
remissão de débito da registrada pessoa jurídica nº 134. O cancelamento do registro da empresa 103 
ECOCONSULT – CONSULTORIA ECONOMIA LTDA foi deferido pela reunião plenária com 104 
a remissão dos débitos existentes de 2016 a 2022. Constam débitos em aberto no registro da 105 
empresa, do ano de 2012 a 2022 no valor total de R$ 13.572,29 (treze mil, quinhentos e setenta e 106 
dois reais e vinte e nove centavos) e não consta nenhum débito em aberto no cadastro de pessoa 107 
física. O requerente entrou com pedido de Recurso contra o indeferimento da remissão dos 108 
débitos da pessoa jurídica e apresentou documentação emitida pela Receita Federal, 109 
comprovando que a empresa está inativa desde 2016 e não houve, nesse período, nenhuma 110 
atividade operacional conforme fls. 42 a 48. 4. OUTROS ASSUNTOS: Não foram tratados 111 
outros assuntos. 5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, às dezoito horas e trinta 112 
minutos, o Conselheiro Presidente JOSÉ LUIZ PAGNUSSAT deu por encerrada a Sessão, da 113 
qual o gerente executivo DANIEL DOS PASSOS SOARES e a assessora técnica MARIANNE 114 
DIAS PEREIRA, lavraram a presente Ata, que vai por nós assinada e pelo Presidente e Vice-115 
Presidente depois de lida e aprovada.  116 
 117 
 118 

Brasília, 15 de fevereiro de 2023. 119 
 120 
 121 
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 125 
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